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AHMC/ Pergaminhos Avulsos, nº 63 

1436, Abril, 8, Estremoz. Carta de D. Duarte com a resposta aos 6 capítulos especiais, 

apresentados nas cortes de Évora, requerida pelos procuradores do concelho de 

Coimbra, determinando, entre outras coisas: que o corregedor e justiças da cidade não 

permitam que alguns fidalgos, vizinhos e moradores da cerca de Coimbra tomem aí 

roupas e viandas sem as pagarem; que os cidadãos de Coimbra não possam trazer 

armas como os de Lisboa e do Porto; para que nos pelouros da cidade pudessem ser 

admitidos os que não sabiam ler nem escrever, contanto que para o cargo fossem 

bastantes; para que os procuradores de Coimbra mantivessem o seu lugar no 

assentamento em cortes como sempre estiveram no tempo de seu pai [D. João I], do 

lado esquerdo, a seguir à cidade de Lisboa. 

 

[fl. 1] Dom Eduarte per graça de Deus Rey de Portugal e do Algarve e senhor de Çepta. 

A quantos esta carta birem fazemos saber que em estas cortes que ora fazemos em a 

nossa çidade d’ Evora, nos foram dados huuns capitollos espeçiaaes da nossa çidade de 

Coimbra aos quaaes ao pee de cada huum lhe demos nossa reposta e os procuradores da 

dicta çidade nos pediram que lhe mandassemos assy dello dar nossa carta. E nos bisto 

seu requerimento e querendo fazer graça e merçe ao conçelho e homees boos da dicta 

çidade teemos por bem e mandamos lha dar quall he esta que se segue. 

 

Item ao que dizees que alguuns fidalgos que <som> bezinhos e moradores a çerca dessa 

çidade se trabalham e fazem de fecto alguas tomadias em roupas e biandas, e nom 

querem pagar, e lhes ronpem suas roupas, e posto que per os juizes, da nossa parte, lhes 

seja requerido que taes tomadias nom façam, nom dam por ello e por serem poderosos, 

os juizes nom podem delles fazer direyto. E que nos pediees, por merçee que lhes 

ponhamos tall pena, per que ajam razom de nom fazerem taaes tomadias, e quando 

achado for que as fazem1 [fl. 1v]  sem enbargo da nossa pena que mandassemos ao nosso 

Corregedor que a exacute e faça exacutar. E nom o querendo fazer, que lhe seja 

descontado do seu mantimento que de nos ha d’aver. 

Neste primeiro capitollo vos respondemos e mandamos ao Corregedor da Comarca, 

quando per hi beer e esso meesmo aos juizes dessa çidade que mandem chamar os que 

tal cousa fazem, que lhes mostrem o poder que teem pera o fazer, e se lho nom 

                                                 
1 Todas as folhas do caderno levam no final as assinaturas autógrafas de Lopo Afonso, escrivâo da 
Câmara do Rei e de Phelipe Afonso, escrivão da Chancelaria. 
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mostrarem, nom lhe consintam que tall cousa façam, e se o contrairo despois quiserem 

fazer, mandamos que o enprazem que a çerto dia pareçam peramte nos, por pessoa, a 

dizerem a razom por que o fazem. E em tanto nom lhe conssintam que façam nehua 

cousa ataa primeiro levarem sobre ello nosso recado2.  

 

Item ao que nos pedees que seja nossa merçee darmos vos lugar pera poderdes trazer 

armas, em aquela forma que demos aos honrrados çidadaãos de Lixboa e do Porto. 

[fl. 2]  No segundo capitollo vos respondemos que por quanto somos requerido desta 

guisa d’outros alguuns lugares de nossos regnos que ouveram ja semelhantes cartas de 

liçenças, nom entendemos, por ora, fazer em esto ennovaçom, por que fazendo o seria 

escandallo aos outros lugares, mais quando ora a Deus prazendo beer3 a nossa corte o 

Ifante Dom Pero, meu sobre todos prezado e amado irmaão, entom <nos> requeree 

sobre ello e averees reposta. 

 

Item ao que dizees que muytos fidalgos de nossos regnos quando quer que passam per 

essa çidade se trabalham4 d’ encaminhar suas jornadas per guisa que sempre se lançam 

nas aldeas que estam aaquem e aalem, e nom se querem viir aa dita cidade, onde ha 

boas estalajees e poderam aveer os mantimentos por seus dinheiros, e per este aazo se 

despoboam as aldeas da çerca dos caminhos, por que lhes tomam os mantimentos aas 

suas voontades e lhes ronpem as roupas e comem lhes seus [fl. 2v]  mantimentos, sem 

lhes pagando muitos delles, e quando lhes pagam algua cousa pagam lhes tam pouco, 

que sempre lhes fica a meetade e mais por pagar. E que fosse nossa merçee de 

provermos açerca desto per guisa que elles ajam razom de nom fazerem semelhantes 

cousas, quando ouverem de passar por os ditos lugares, e quando5 ouverem de bir, que 

se venham a çidade, honde acharom pousadas e mantimentos que lhes abaste, e que 

fosse nossa merçee de lhes poermos tal pena e escarmento, que nom ajam razom de o 

fazerem, mandando aos nossos almoxarifes que quando taaes malefiçios se fezerem que 

elles paguem esto, pera despois o nos mandarmos pagar aos que esto asy fezerem como 

nossa merçee for 

                                                 
2 Resumo na margem esquerda :“que o Corregedor e juizes nom consentam aos poderosos que tomem 
nenhua cousa ao poboo nem tomem roupas sem mostrarem seu mandado”. 
3 Palavra riscada “as”. 
4 Palavra riscada. 
5 Palavra riscada “que” 
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No terçeiro capitollo vos respondemos6 e mandamos que taaes pessoas pousem nos 

estaaos que a pello caminho, ou na dicta çidade. E e os que forem pousar nas aldeas e 

casaaes que estam fora da estrada e alguum dapno fezerem, que o paguem em dobro, e 

estes a que tal dapno fezerem, façam no saber aos juizes da dicta çidade, os quaes 

mandem requerer o Corregedor [fl. 3] da7comarca honde morar o que fez o mal, que 

lhes faça esto pagar, e seendo o dicto Corregedor çerto per os dictos juizes do mal que 

asy fezerom taaes caminhantes, mandamos lhe que lho façam pagar em dobro, silicet, a 

meetade per aquel a que a cousa for filhada, e a outra meetada seja per o conçelho por 

as despesas que sobre ello fezer, e se o Corregedor o nom quiser logo assy comprir, 

mandamos que o pague em dobro, silicet, hua parte pera o daneficado e as duas partes 

pera o conçelho como dicto he. 

 

Item ao que dizees que desenbargamos nas cortes de Sanctarem que o que nom soubesse 

leer, nem screpver, nom fosse juiz, e por que em essa çidade ha muitos homees boos 

discretos e bem entendidos e autos pera seerem juizes, e que per este aazo o nom som, 

nem querem seer, fosse nossa merçee pois hi ha taaes que som bem abastantes pera o 

seerem, que sem enbargo da detreminaçom do dicto capitollo sejam metidos nos 

pellouros e que servam pela guisa que soyam de servir [fl. 3v]  No8 quarto capitollo nos 

respondemos que se som pera ello pertençentes, posto que nom saibam leer, praz nos 

que sejam juizes e mandamos que assy se faça. 

 

Item ao que dizees que ora novamente o Bispo e o Prior de Sancta Cruz e outros 

benefeçiados defendem e enbargam seus caseiros e lavradores que nom sejam 

costrangidos que venham servir a dicta çidade como soyam que fosse nossa merçee9 tal 

enbargo mandamos que nom ponham, por que d’outra guisa hi nom avera quem serva, 

por que a mayor parte da terra he das hordees. 

                                                 
6 Palavra riscada “que” 
7 Anotação à margem que diz: “que os fidalgos e poderosos que pousarem nas aldeas que o mall que 
fezerem o Corregedor lho faça pagar em dobro e se o Corregedor o nom fezer pagar que o paguem dobro 
a meetade pera dapnificado e a outra pera o Conçelho”, com símbolo do dedo indicador desenhado no 
documento a apontar o assunto. 
8 Anotação à margem esquerda que diz: “que os que forem autos pera juizes o sejam ainda que nom 
saibam leer e escrepver”.  
9 Palavra riscada “que” 
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Neste10 <quinto capitollo> vos respondemos e mandamos que se goarde como se 

sempre se mandou, em tempo d’el Rey meu señor e padre, cuja alma Deus aja, e se o 

Bispo e Cabidoo e Prior sintirem [fl. 4]  alguum agravo, tomem sobre ello stromento 

publico com reposta d’aquel que lhe tall agravo fez11 e envyem nollo mostrar pera o 

beermos e lhes fazer todo comprimento de dereyto. 

 

Item ao12 que dizeees que porquanto bos estaaes sempre de posse quando nos fazemos 

cortes de estardes sempre juntos com Lixboa, aa parte seestra e que porem nos pedies de 

merçee de vos avermos em aquela posse que sempre tevestes, sem poendo outra cidade 

nehuua primeiro que bos 

Neste13 seisto capitollo vos respondemos que nos praz e mandamos que d’aqui en diante 

estees no assentamento das dictas cortes como estevestes sempre em tempo d’el Rey 

meu señor e padre cuja alma Deus aja [fl. 4v] E em testamunho desto lhe mandamos dar 

esta carta synada per nos e seellada de nosso seello.  

Date em Stremoz, biijº dias d’ Abril. Lopo Afonso a fez.  

Ano do naçimento de Nosso Señor Ihesu Christo de mil e iiij c  xxxbj.  

Em este quaderno som scriptas tres folhas e mea em que a seis capitollos contendo hi as 

nossas repostas e som synadas, ao pee de cada lauda, per Lopo Afonso, scripvam da 

Camara e per Phelipe Afonso, 14 scripvam da Chancelaria, em logo de Rui Borjes e mais 

o que he scripto em esta lauda hu nos synamos 

Pagou L rs.  

EL Rey [assinatura autógrafa] 

[fl. 5-5v e 6] em branco 

 

Texto em Português, caderno de seis folhas de pergaminho, (o texto inicia-se na primeira 

folha, existindo uma em branco). 

Perfuração, na margem inferior esquerda do caderno, para o selo pendente, que não se 

conservou. Restam apenas os vestígio dos fios de suspensão de cor azul branca e vermelha.  

255 mm x 185 mm 

                                                 
10 Anotação `margem esquerda que diz: “manda el rey os caseiros e lavradores do bispo e prior de santa 
Cruz servir a çidade como sempre serviram”, com símbolo do dedo indicador desenhado no documento a 
apontar o assunto e o desenho de uma Cruz. 
11 Palavra riscada. 
12 Anotação à margem com letra posterior e desenho tosco de dedo indicador:”assento da cidade de 
Coimbra em cortes”. 
13 Palavra riscada e anotação na margem esquerda do texto : “que a cidade de Coimbra este no 
assentamento das cortes como esteverom em tempo de seu padre”. 
14 Palavra riscada. 
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[fl. 6v]   

Capitolos das cortes de D. Duarte feytas em Evora no anno 1436 

Nº 53 

Nº 51(riscado) 

LXIII (a vermelho)  

 

Autoria das Transcrições Paleográficas: Paula França; Maria Fernanda Ribeiro. 

 

Critérios de Transcrição: COSTA, Avelino de Jesus da, Normas Gerais de Transcrição e Publicação 

 de Documentos e Textos Medievais e Modernos, 3ª ed., Coimbra, Instituto de Paleografia e Diplomática, 

FLUC, 1993. 

Créditos de Imagens:© AHMC/CMC. 

 
 


